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TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA

OBRA DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) CASAS POPULARES

PARA ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-
CEARÁ
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1. OBJETIVO

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas que
deverão ser seguidas para a contratação de empresa especializada para prestação de

OBRA DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) CASAS POPULARES PARA

ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ —

CEARÁ, considerando ainda a limpeza do local, preparação e regularização da base,

salgamento e compactação, obedecendo às normas da ABNT e respeitando às
características do local, conforme documentos anexos a este Termo.

2. JUSTIFICATIVA

Como o objetivo de atender há 06 (seis) famílias residentes em área de risco,

situado as margens de um córrego, no final na Rua Oscar Nunes no bairro Gerardo
Saraiva na sede do município.

A construção das proporcionará mais dignidade a essas famílias, que sofre com

a erosãoe se agravam a cada quadra chuva.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O detalhamento e as especificações do objeto estão detalhados no documento
comotítulo: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Prova de registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Apresentar, atestado (s), devidamente registrado (s) no órgão competente
(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove (m) gu

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública dirBfa ou”.

Pastor da nsAv. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará —— wwwtinhacego de Cesnuá

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-288



Estado do Ceará
“oRemerrrs MUNICIPAL DE TI9" Secretaria de Infr, strutura-

indireta, federal, estadual, únicigaliol dasDistrito Federal, ou ainda, para:
privadas, os seguintes serviços:

- EXECUÇÃO DE EDIFIÇÃO DE ALVENARIA ESTRUTURAL, COBERTA COM

TELHA CERÂMICAE PISO CIMENTADO;

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante

de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, Profissional(is)

de nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CAU ou

CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT,

expedidos por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o

próprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s)a:

- EXECUÇÃO DE EDIFIÇÃO DE ALVENARIA ESTRUTURAL, COBERTA COM

TELHA CERÂMICA E PISO CIMENTADO;

A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato
social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou,
ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.

Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA / CAU do

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto.

O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de acervo
técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante.
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Apresentar Comprovação de experiência em Execução dos serviços, com área

percentual mínima de 40% do somatório quantificado nos itens. de maior relevância,

apresentados nos orçamentos em anexo, sendo eles
q

os seguintes:

- ALVENARIA ESTRUTURAL

- COBERTA DE TELHA CERÂMICA

- PISO CIMENTADO QUEIMADO.

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

A Modalidade Licitatória: Pregão, na eletrônica.

O Procedimento Licitatório: Concorrência.

A obra será executada por preço unitário dos itens especificados na planilha

orçamentária.
A adjudicação do objeto será pelo preço global da obra.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Condições gerais: Poderão participar da presente licitação, licitantes do ramo,

pertinente com objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do

TR e seus anexos e que possuam, na fase de habilitação, capital social mínimo no
valor de 10% (dez por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Tianguá
-— PMT.

Empresas que forem concorrer em mais de um item deverão ter capital social mínimo
de 10% do valor orçado do somatório dos itens a que for concorrer.

6.2. Sobre Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas
organizadas sob a forma de CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço de
engenharia comum e não possui alta complexidade que demande diversas
especialidades ou que exigem licitantes de ramos distintos.

6.3. Sobre Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas
organizadas sob a forma de COOPERATIVAS uma vez que não se.enqua
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objeto deste TR, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que
exigem licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de

execução de alta complexidade.

6.5. Visita aos locais: Exigido declaração. A visita aos locais onde os serviços serão
executados é facultativa. Os interessados deverão estar cientes das dificuldades e
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Secretaria de Infraestrutura, pois tais

aspectos não poderão ser avocados, no desenrolar dos trabalhos, como motivo para
alteração do contrato a ser estabelecido.

6.5.1. É de inteira responsabilidade da LICITANTEa verificação das dificuldades e
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não

verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos
como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.
6.5.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da
LICITANTE.

6.5.3. A LICITANTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que conhece o local

e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos

propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos estudos.
6.5.4. Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os
serviços, solicitação de informações e esclarecimento de dúvidas a LICITANTE deverá
entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura do Município d Tianguá.

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados os seguintes
recursos; cidaRR
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Valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia, objeto destê

Referência, é de:
R$ 459.897,14 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais

quatorze centavos) — Recurso Próprio do Município;

Dotações orçamentárias do ano de exercício de 2024 a serem utilizadas para o

desembolso, conforme cronograma físico-financeiro:

A ser inserida na previsão orçamentária — R$ 1.654.022,27
16 244 0301 1.018 — 4.4.90.51.00 — 1500000000

8. DOS PRAZOS DE CONTRATO E EXECUÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a

partir da assinatura da ordem de serviço.
Osserviços contratados deverão ser concluídos de acordo com o cronograma

físico-financeiro apresentados em anexo, a contar da data de emissão da assinatura
da ordem de serviço.

PRAZO CONTRATUAL

O prazo contratual dos serviços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) corridos a
contar de sua assinatura.

9. CRONOGRAMA
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produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo,
o prazo aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque
para o cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de
ocorrência de chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre outros
fatores intervenientes. Como resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá
fornecer cronograma FÍSICO- FINANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da
planilha orçamentária para ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias corridos do

recebimento da Ordem de Serviço.
Durante a execução do objeto e vigência do contrato, a empresa vencedora

deverá manter o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da

execução dos serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de

empregados ou por meio de prestação de serviços específicos, para que seja possível
o cumprimento do cronograma físico-financeiro apresentado.

Cabe, ainda, ressaltar que todo maquinário e suprimentos indiretos

indispensáveis à execução dos itens constantes da planilha orçamentária ficarão a
cargo única e exclusivamente da empresa CONTRATADA.

10.DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados no
documento comotítulo: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

O cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO servirá como
base também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo
de atraso, passível de sanções, devendo ser observado os marcos temporais.

A medição dos serviços será feita mensalmente se atendida a evolução física da
obra de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO.

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as
ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução,
devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou ncicar Oea A

abertura do diário de obras deverá serfeita juntamente com a:: º

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www .tiangua.celgov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



ATE
, ra de (A “a N Estado da -ea á25) Tiangua F “PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAMIUÁti o 2 +e | Secretaria de Infrafsikutirr:

Fiscalização no dia de inícioTEL. Será tolerado um prazo máximo dé'sB=H

horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do Diário de Obras durante a

execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas
no Edital.

11.REGULAMENTAÇÃO DE PREÇO SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com

serviços novosou previamente existentes na planilha orçamentária, serão
observados os seguintes requisitos:

1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão

os mesmosjá contratados, constantes da proposta vencedora.

2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão

dos itens deverá atender ao que segue:

a) Caso a Tabela SEINFRA — CE., e/ou SINAPI ou COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam novos, o preço unitário

deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas aplicado sobre este o

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da
CONTRATANTE.

b) Caso a Tabela SEINFRA — CE., e/ou SINAPI ou COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja presente nas composições
dos outros serviços apresentados pelo Contratado, o custo deste insumo será o

mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está condicionado ao
limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o mesmo
tratamento recomendado na alínea'a)”.
c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pelo Contratado
seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo,
prevalecerá o menor.

d) Caso o item não seja contemplado a Tabela SEINFRA — CE., e/ou SIN

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA serão usadas como base para formação dos,
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da Editora PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da forma apresentada

a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade:

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora;

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da Será

exigida, quando um preço unitário for inferior a 30% do preço orçado pela
CONTRATANTE, a descrição do item em composição unitária de preço na

apresentação da proposta.
3) utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado;

4) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o

preço adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado;

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite

de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária;
Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes;

* REGULAMENTAÇÃO DOS PREÇOSDE SERVIÇOS

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos
sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas
necessárias à realização dos serviços.

Pis:
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contratados, e cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de

preços e todas as despesas indiretas e diretas.
Os preços contratados, global e unitário, estarão limitados superiormente pelo

preço orçado pelo CONTRATANTE, que figurarão como preços máximos. O licitante

que apresentar em sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará
eliminado do certame.

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI

É a taxa percentual que incide sobre todos os preçosunitários compostos pela mão de

obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos

e fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a
seguir relacionadas:

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados:

Acórdão 2622/13 - TCU -

(aplicável também a: construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, construção de praças e calçadas;
elevados, passarelas e ciclovias etc.)

a Pa INFORMAR PERCENTUAL DE onITEM Mínimo Médio Máximo CADA ITEM COMPONETE DO BDI|
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO

OK

OK

OK

Impostos (|) ISS (aliquota x base de cálculo) 3,00%

TOTAL IMPOSTOS 6.65%

FOMULA INDICADO PELO TCU: BDIINTERVA foINTERVALO BDI ADMISSIVÉL II +AC+S+GARP (IADE(IMD
] ]

VERIFICAÇÃO DE
MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO|BDI CALCULADO SEM CPRB ATENDIMENTO AO

ACÓRDÃO DO TCU
19,60% 20,97% 24,23% 22,00%, OR

INFORMAR ABAIXO O any CALCULADO COM CPRB
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Será exigido de todos os2 na apresentação da proposta de preço

demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS — BDI”, inclusive com relação às parcelas
que o compõe, conforme modelo abaixo.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- Iniciar a obra imediatamente após o recebimento da ordem de execução dos

serviços;

11.2- Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas,
respeitando os prazos fixados no cronograma físico-financeiro;

11.3- Entregar o objeto contratual em condições de funcionamento e uso, permitindo

sua plena fruição;

11.4- Assumir os ônus trabalhistas, tributários, previdenciários para com seus
empregados;

11.5- Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou
em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções
resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem
qualquer custo adicional;

11.6- Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um
profissional reunir as atribuições - 01 (um) engenheiro civil, com experiência
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o

objeto licitado, devidamente registrado no CREA, devendo realizar uma visita diária e
sempre que necessária;
- O profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de
Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprova
Contratante; a

Re
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11.7- Manter um encarregado, em tempo integral, durante o período de execução dô

serviços, com experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado;

11.8- Indicar à Contratante, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre
que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la,
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos
serviços, e atender aos chamados da Contratante, principalmente em situações de

urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou

outro meio igualmente eficaz,

11.9- Fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para
contato com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto

gere qualquer custo adicional;

11.10- Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de
um engenheiro, que deverá, diariamente e sempre que necessário, visitar o local dos
serviços se inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as
alterações necessárias, sempre com o acompanhamento do responsável pela
Manutenção da Obra do Município;

11.11- Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização dos serviços;

11.12- Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços,
bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza
decorrentes da execução deste Contrato;

11.13- Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus
empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com
as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho; . .,

Pr
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às especificações constantes do edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
inclusive rescisão contratual;

11.15- Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo

rigorosamente as especificações constantes da planilha, as normas da ABNT e dos

fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela
ABNT;

11.16- Encaminhar ao responsável pela Manutenção da Obra, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do

registro do contrato no CREA/CE;

11.17- Utilizar, na execução dosserviços, somente profissionais qualificados, treinados

e capacitados;

11.18- Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Contratante;

11.19- Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto
deste Edital pela Contratante, durante a sua execução;
11.20- Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências
e demais fatos relativos aos serviços, o qual deverá ser mantido permanentemente no
local de prestação dos serviços, sob pena de sanção, nos termos da lei;

11.21- Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com

prazo de validade expirado;

k
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11.22- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabel ci ja

legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas,

empregados no desempenho dosserviços contratados, ou com estes conexos;

11.23- Apresentar, para acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório

mensal, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo

descrição dos serviços prestados no mês de referência, relatório que deverá ser
entregue ao responsável pela fiscalização da Prefeitura, juntamente com o

faturamento dos serviços nele descritos.

11.24- Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o

decorrer dos serviços, providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e
materiais excedentes que deverão ser acondicionados em caçambas;

11.25- Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria

vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos,

preservando o Contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1- Notificar a CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade encontrada na

execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa, fixando-

lhe, nos termos dalei, prazo para apresentação de defesa;

12.2- Emitir, por meio do setor competente, a Ordem de Serviço;

12.3- Expedir atestado de inspeção dos serviços executados, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá
documento indispensável para a liberação dos pagamentos;
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12.4- Prestar informações e osesclafecimentos que venham a sercefuncionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do presente

Contrato;

12.5- Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADAàs suas
instalações, observadas as suas normas internas;

12.6- Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer

pretexto, efetuem intervenção técnica nos equipamentos/instalações,

12.7- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições
estabelecidas;

12.8- Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;

12.9- Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com

as especificações da planilha;

12.10- Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do

responsável pela fiscalização da obra;

12.11- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA,

cujo comportamento ou capacidade técnica, seja julgado inconveniente ou esteja
em desconformidade com as disposições contratuais e legais;

12.12- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida
for considerada necessária;
12.13- Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva

e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusj
material e horas gastas no trabalho; mtonio Fi
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12.14- Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do

pagamento.

13. RESPONSABILIDADE LEGAL/ FISCAL

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais,
estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e
diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como

empresa.
As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem

sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT,

não se admitindo trabalhadores em condições ilegais.
Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis

com a tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança
quando necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de
quaisquer acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços
contratados, ou qualquer caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a
eventual destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a
aceitação definitiva da mesma, bem comoas indenizações que possam vir a ser devida
a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via
pública. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA fornece toda a mão de
obra, materiais (conforme Projeto e Especificação Técnica), ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.

14. DAS PROPOSTAS
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entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e
assinada pelo representante legal da licitante na última, página e rubricadas nas
demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações
técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações
dosfabricantes, normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações:
A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente
nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais,

para fiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo

teste e ativação dos equipamentos ofertados;
Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da
infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na
proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

entrega das propostas;
Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que este
prazo é o estipulado neste termo de referência;

Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de
impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas,
previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE,

demais encargos cabíveis e outros;

Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa
que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame; Não se admitirá

proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente
inexeguíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a
demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove
que os custos são coerentes com os de mercado.

15. VISTORIA RÉGIO des

Pr
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O licitante examinará asraor ventura existentes na área onde "Serão
A

realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data
anterior para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos
quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a

execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através
dos seus representantes técnicos devidamente habilitados.

Apresentação da Declaração de que foram obtidas todas as informações julgadas
necessárias para a elaboração da proposta, sendo entregue pela proponente quando
da apresentação da habilitação técnica.

16. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO - RECEBIMENTO DA

OBRA

REGRAS GERAIS

Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da
obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura

ou nota fiscal correspondente, conformeo contrato.

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não
pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se
presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas
parcelas realmente executadas a contento.

No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório,
sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas
restantes.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua
fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e
assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
CONTRATADO. atento Bi
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verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações
contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato.

Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão do

objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de

obras, a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram

atendidas ou não pelo contratado todas as condições
Contratuais, observado que:
|. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as
medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de data,
comunicação ao contratado;
ii. Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou serviço,

apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação.

O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a vistoria,
para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização.

Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve:

U Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução,
remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará conhecimento ao setor
responsável pela realização de compras e contratações;
O Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização;
U Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com

informações dos motivos de sua rejeição.

O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a etapa
impugnada. E

“gy
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sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser
objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente incorporando,

no caso de obras, o objeto o seu patrimônio e considerando o contrato regularmente
executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências
do instrumento convocatório e do contrato.

Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do

CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5

(cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

conforme Código Civil Brasileiro.

Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observadas após 90 dias da
emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a formação
de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou arquiteto.

17.PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente em moeda nacional, após
processamento interno, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal Eletrônica (NF-e) c/c o aceite definitivo.

A Prefeitura de Estiva reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato
da atestação, a licitante não tiver fornecido o objeto por ela contratado na sua
totalidade, ou o fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes
do Item 8 deste Termo de Referência.

=g mA
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fiscal regular, isto é, desde que apresente as certidões exigidas pela Lei nº 8.6

1993 e suas alterações.

É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A licitante vencedora deverá indicar o nome do banco, agência e número da
conta bancária onde será depositado o pagamento das obrigações pactuadas nas
propostas.

O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pelas contratadas.

18.FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

A fiscalização do contrato e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria de
Infraestrutura do Município de Tianguá, através de técnicos pertencentes ao seu
quadro de pessoal.

Aos responsáveis pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos
próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação pertinente, em especial na
especificação do material inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste
Termode Referência e na legislação em vigor.

O licitante declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela, se obrigando a fornecer
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
Compete ao licitante fazer um minucioso exameda especificação do material, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas para o devido esclarecimento, que venham a impedir
o bom desempenho do Contrato. mtsna
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